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Relativamente ao assunto em epígrafe, no seguimento da solicitação de pronúncia efetuada 

através da PCGT (ID 1149), e após análise da documentação remetida (proposta e relatório 

ambiental) somos a informar:  

A área abrangida pelo Plano de Pormenor do Espaço de Atividades Económicas de Moreira 

(adiante designado por Plano) não coincide com nenhuma área classificada integrada no Sistema 

Nacional de Áreas Classificadas, como definido no n.º 1 do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 142/2008, 

de 24 de Julho, com a redação do Decreto-Lei nº 242/2015, de 15 de outubro: “i) Áreas protegidas 

integradas na Rede Nacional de Áreas Protegidas” e “ii) Sítios da lista nacional de sítios e zonas 

de proteção especial integradas na Rede Natura 2000”. 

Os terrenos abrangidos pelo Plano não se encontram submetidos ao Regime Florestal (Decreto 

de 24 de dezembro de 1901, Decreto de 24 de dezembro de 1903 e legislação complementar). 

Não existe na área do Plano arvoredo de interesse público classificado ou em vias de classificação 

e respetiva zona geral de proteção, nos termos do disposto na Lei n.º 53/2012, de 5 de Setembro, 

e respetiva regulamentação (incluindo a Portaria n.º 124/2014, de 24 de junho). 

Em face do exposto, não apresentando a pretensão desconformidades ou restrições aos 

instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares, servidões administrativas ou 

restrições de utilidade pública, no âmbito das competências do ICNF, I.P., nomeadamente Planos 

de Ordenamento de Áreas Protegidas, Rede Natura 2000, Regime Florestal e Arvoredo 

classificado de interesse público, o ICNF, I.P. nada tem a opor à sua concretização. 

 

Contudo, informa-se que na elaboração/execução do Plano de Pormenor do Espaço de Atividades 

Económicas de Moreira, deverá, sempre que aplicável, ser dado cumprimento ao disposto na 

seguinte legislação: 

- Proteção do sobreiro e azinheira - Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho; 
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- Proteção do azevinho espontâneo (Ilex aquifolium L.) - Decreto-Lei n.º 423/89, de 4 de 

dezembro; 

- Espécies lenhosas invasoras (Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho) - A eventual presença de 

espécies lenhosas invasoras, principalmente as pertencentes ao género Acacia sp., exige a 

adoção de boas práticas relativamente a movimentações de terra e o transporte e destino do 

material lenhoso cortado, com o objetivo de evitar a disseminação de sementes; 

- Cortes Florestais - Cumprimento do disposto no Decreto-Lei nº 173/88, de 17 de Maio, no caso 

de cortes prematuros de pinheiro bravo em áreas superiores a 2ha e eucalipto em áreas 

superiores a 1ha. Verifica-se ainda a necessidade de cumprimento do disposto no Decreto-Lei 

n.º 174/88, de 17 de Maio que estabelece a obrigatoriedade de manifestar o corte ou arranque 

de árvores; 

- Nemátodo da Madeira de Pinheiro – Sempre que se verifique a necessidade de intervenção em 

áreas com pinheiro, as ações de desarborização devem cumprir com o exposto no Decreto-Lei 

n.º 95/2011, de 8 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 123/2015, de 

3 de julho, que estabelece medidas extraordinárias de proteção fitossanitária indispensáveis ao 

controlo do nemátodo da madeira do pinheiro, Bursaphelenchus xylophilus; 

- Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, publicado pelo Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de 

outubro, na sua redação atual. 

Caso a presente proposta se concretize, tendo em atenção o necessário corte/abate de árvores, 

e o objetivo da neutralidade carbónica que “implica a redução de emissões de gases com efeito 

de estufa entre 85% e 90% até 2050 e a compensação das restantes emissões através do uso do 

solo e florestas”, as metas nacionais em matéria de alterações climáticas, e a sustentabilidade do 

país, deverá ser dada preferência a soluções neutras do ponto de vista de balanço de CO2, 

prevendo, por exemplo, a plantação de áreas que compensem, num curto espaço de tempo, a 

sequestração do CO2 perdido pelo corte/abate de árvores. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Diretor Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Centro, 

 

 

 

_____________________ 

Paulo Farinha Luís 
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